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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA 21/2023 

 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor APARECIDO 

DONIZETTI DE SOUSA” 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o Senhor APARECIDO DONIZETTI 

DE SOUSA é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 207/2023, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 

pelo Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/06/2023 ao servidor Senhor 

APARECIDO DONIZETTI DE SOUSA, RG nº 14525956-0, matrícula 

23, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, aposentadoria voluntária 

por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, de 

acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado 

com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e três (16/05/2023). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 20/2023 

 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora ELZA MARIA 

DE MELO” 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora ELZA MARIA DE MELO é 

servidora pública municipal segurada deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 177/2023, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho 

Administrativo do SÃO JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/06/2023 à servidora 

Senhora ELZA MARIA DE MELO, RG nº 18.458.212-X, matrícula 

35653, cargo PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL, 

aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 

correspondentes a 100% (cem por cento) da média, sem paridade, 

de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do mês de 

maio do ano de dois mil e vinte e três (16/05/2023). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
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UNIFAE 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 – PROC. ADM. 

2023.223 O CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES 

ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE S.J.B..VISTA–SP, torna público 

o chamamento para prospecção do mercado, com a intenção de 

contratação de O.S que atue na área da saúde. 

Período de envio das Propostas: 30/05/2023 a 29/06/2023 até as 

16h. 

O envio das propostas deverá ser realizado através do e-mail: 

licitacao@fae.br 

São João da Boa Vista, 26 de maio de 2023 

 

JOÃO GABRIEL M. PEREIRA 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N º 01/2018 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista convoca o 

candidato aprovado no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo 

de Técnico Legislativo, abaixo relacionado, para, nos termos do 

parágrafo 1º do Artigo 16 da Lei nº 656/92, comparecer à Câmara 

Municipal, situada na Rua Antonina Junqueira, 195 - centro, das 8:00 

às 11:00 e das 14:00 às 16:00h, munido da documentação 

determinada no item 11.5 do Edital do Concurso, para a posse no 

respectivo cargo. 

 

TÉCNICO LEGISLATIVO 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME RG 

16º LARISSA 

LEOPOLDINO DA 

SILVA 

52.768.568 

SSP/SP 

 

CARLOS GOMES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três 

(29/05/2023). 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de São João da Boa 

Vista, Carlos Gomes, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

nos termos do Art. 137, Caput, do Regimento Interno, e do Decreto 

Legislativo nº 13, de 19 de abril de 2022, CONVOCA Sessão Solene 

de outorga da Medalha Bombeiro do Ano - "Antônio Manuel dos 

Santos". Data: 14 de agosto de 2023. Horário: 17h15. Local: Plenário 

Dr. Durval Nicolau. Publique-se. 

 

São João da Boa Vista, 29 de maio de 2023 

 

CARLOS GOMES 

Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 14, DE 29 DE MAIO DE 2023 

 

Eu, Carlos Alberto Gomes, Presidente da Câmara Municipal 

de São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me 

confere... 

 

... baixo a seguinte PORTARIA: 

 

Considerando que o Sra. MARIANA FIALHO DE 

CARVALHO, portadora do RG: 43.714.333-8, aprovada no 

concurso público nº 01/2018, para o cargo de Técnico Legislativo, 

não tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pelo 

parágrafo 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º: Cessar, a partir de 28 de maio de 2023, os efeitos 

do edital de convocação publicado em 12 de maio de 2023. 

 

Artigo 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 28 de maio de 2023. 

 

Artigo 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

CARLOS ALBERTO GOMES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29/05/2023). 

 

 

EDITAIS  

CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 147, 04 DE MAIO DE 2023.  

“Altera a Resolução nº 133, de 17 de janeiro de 2023, que 

nomeou os membros da Comissão de Seleção de Projetos 

e Fiscalização das Parcerias Firmadas com as 

Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, 

oriundas de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, para o biênio 2022/2024”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 

8.069/90 e pela Lei Municipal nº 3.818/15, 

Considerando a deliberação do Conselho em Reunião 

Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2023, que alterou a 

composição da Comissão de Seleção de Projetos e Fiscalização das 

Parcerias Firmadas com as Organizações da Sociedade Civil sem 

fins lucrativos, oriundas de recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o Artigo 2º da Resolução nº 133, de 17 de 

janeiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes 

conselheiros: 

I - SUELENE DE LOURDES COZENTINO TAVARES, 

coordenadora, funcionária do quadro de pessoal da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, nomeada 

como Presidente da Comissão; 

II - LUCIANO ALVES, auxiliar administrativo, servidor 

permanente do quadro de pessoal da administração pública, 

nomeado como Secretário da Comissão; 

III - ROSÂNGELA WESTIN, coordenadora administrativa, 

funcionária do quadro de pessoal do Serviço de Assistência 

Social/Creche Chafica Antakly, nomeada como Membro da 

Comissão; 

IV - MARINA PACHECO JUNQUEIRA, auxiliar 

administrativo, servidora permanente do quadro de pessoal 

da administração pública, nomeada como Membro da 

Comissão;  

V - SUELENE SONIA DE JEZUZ, coordenadora, funcionária 

do quadro de pessoal da Associação Assistencial Ágape - 

CEAC, nomeada como Membro da Comissão; 

VI - JOYCE LIMA LOPES ZILLI, auxiliar administrativo, 

servidora permanente do quadro de pessoal da 

administração pública, nomeada como Membro da 

Comissão.” 

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2023. 

 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário. 

 

JOÃO PEDRO DOS SANTOS FERIAN 

Presidente do CMDCA 

 

JOYCE LIMA LOPES ZILLI 

1ª Secretária do CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 148, 04 DE MAIO DE 2023.  

“Altera a Resolução nº 134, de 17 de janeiro de 2023, que 

nomeou os membros da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação das parcerias celebradas com as Organizações 

da Sociedade Civil para atender as demandas do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, para o biênio 2022/2024”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 

8.069/90 e pela Lei Municipal nº 3.818/15, 

Considerando a deliberação do Conselho em Reunião 

Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2023, que alterou a 

composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação das 

Parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil para 

atender as demandas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o Artigo 2º da Resolução nº 134, de 17 de 

janeiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes 

conselheiros: 

I - MAIARA APARECIDA RENEIS, coordenadora, 

funcionária do quadro de pessoal do Lar Santo Antônio, 

nomeada como Presidente da Comissão; 

II - JULIENO LOPES VERGARA, supervisor de ensino, 

servidor permanente do quadro de pessoal da administração 

pública, nomeado como Secretário da Comissão; 

III - PRISCILA DE VASCONCELLOS GALI, coordenadora, 

funcionária do quadro de pessoal da Casa de Apoio ao 

Menor Irmã Dulce - CAMID, nomeada como Secretária da 

Comissão; 

IV – JÉSSICA LUANA RUI AZARIAS, psicóloga, servidora 

permanente do quadro de pessoal da administração pública, 

nomeada como Membro da Comissão; 

V - MARIA REGINA BALDIN, funcionária do quadro de 

pessoal do Centro de Atendimento ao Adolescente e à 

Criança com Humanismo - CAACCH, nomeada como 

Membro da Comissão; 

VI - TIAGO ALBERTO MISTURA, técnico esportivo, servidor 

permanente do quadro de pessoal da administração pública, 

nomeada como Membro da Comissão”. 

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário. 

 

JOÃO PEDRO DOS SANTOS FERIAN 

Presidente do CMDCA 

 

JOYCE LIMA LOPES ZILLI 

1ª Secretária do CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 149, 04 DE MAIO DE 2023.  

“Altera a Resolução nº 136, de 18 de janeiro de 2023, que 

instituiu a Comissão Especial de Trabalho para revisão e 

possível alteração da Lei Municipal nº 3.818 de 24 de março 

de 2015, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 

8.069/90 e pela Lei Municipal nº 3.818/15, 

Considerando a deliberação do Conselho em Reunião 

Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2023, que alterou a 

composição da Comissão Especial de Trabalho para revisão e 

possível alteração da Lei Municipal nº 3.818 de 24 de março de 2015; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o Artigo 2º da Resolução nº 136, de 18 de 

janeiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2° - Ficam designados os seguintes membros para a 

composição da Comissão de que trata o artigo anterior: 

I – João Pedro dos Santos Ferian; 
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II – Adriane Aparecida Soares; 

III – Bruna Cardoso Schlive; 

IV – Jéssica Luana Rui Azarias”. 

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário. 

 

JOÃO PEDRO DOS SANTOS FERIAN 

Presidente do CMDCA 

 

JOYCE LIMA LOPES ZILLI 

1ª Secretária do CMDCA 

 

 

CONTRATO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

 

Contrato de Financiamento Nº 0613097-47. Tomador: 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista/SP. Agente 

Financeiro: Caixa Econômica Federal por meio da FINISA. Objeto 

do Contrato: Financiamento no valor de R$ 35.000.000,00 (trinta e 

cinco milhões reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, 

com a finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas Capital, 

discriminadas no Anexo I do contrato. O inteiro teor do Contrato 

encontra-se à disposição no Departamento de Finanças, situado na 

Praça da Catedral, 7, Centro, São João da Boa Vista/SP. 

 

 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

Processo: 1880/2023 

OTAVIO CAETANO LOPES MEI 

CNPJ: 37.628.959/0001-86 

CMC: 28512 

Rua Coronel Ernesto de Oliveira, 48 – Centro  

São João da Boa Vista 

 

Notificamos V. Sª e demais responsáveis, para providenciar 

a regularização da empresa sob CNPJ 37.628.959/0001-86 junto à 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, solicitando o 

Alteração de Endereço ou Encerramento de Atividades através 

do Setor de Desenvolvimento Econômico – Sala do Empreendedor, 

tendo em vista que a empresa em questão não se exercesse mais 

em atividade no endereço supracitado.  

Concedemos um prazo de 15 dias a contar do recebimento 

desta, para atender ao solicitado acima. Após esse prazo, na 

ausência de manifestação, o contribuinte o estará sujeito às 

penalidades do Art. 14 da Lei nº 657/2001 - bloqueio da inscrição, 

multa e encaminhamento dos tributos não recolhidos à Dívida Ativa 

do Município - ficando sujeito também ao protesto e execução fiscal. 

Sem mais no momento, subscrevemo-nos, 

 

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

 

Processo: 19059/2023 

ARIANE CRISTINA LELIS GOMES MEI 

CNPJ: 19.904.109/0001-81 

CMC: 19059 

Rua José Aguiar, 127 – São Lázaro  

São João da Boa Vista/SP 

 

Notificamos V. Sª e demais responsáveis, para providenciar 

a regularização da empresa sob CNPJ 19.904.109/0001-81 junto à 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, solicitando o 

Alteração de Endereço ou Encerramento de Atividades através 

do Setor de Desenvolvimento Econômico – Sala do Empreendedor, 

tendo em vista que a empresa em questão não se exercesse mais 

em atividade no endereço supracitado.  

Concedemos um prazo de 15 dias a contar do recebimento 

desta, para atender ao solicitado acima. Após esse prazo, na 

ausência de manifestação, o contribuinte o estará sujeito às 

penalidades do Art. 14 da Lei nº 657/2001 - bloqueio da inscrição, 

multa e encaminhamento dos tributos não recolhidos à Dívida Ativa 

do Município - ficando sujeito também ao protesto e execução fiscal. 

Sem mais no momento, subscrevemo-nos, 

 

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

 

Processo: 20003/2023 

MARIO LUCIO COELHO ME 

CNPJ: 22.382.680/0001-98 

CMC: 20003 

Rua General Osório, 26 – São Lázaro  

São João da Boa Vista/SP 

 

Notificamos V. Sª e demais responsáveis, para providenciar 

a regularização da empresa sob CNPJ 22.382.680/0001-98 junto à 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, solicitando o 

Alteração de Endereço ou Encerramento de Atividades através 

do Setor de Desenvolvimento Econômico – Sala do Empreendedor, 

tendo em vista que a empresa em questão não se exercesse mais 

em atividade no endereço supracitado.  

Concedemos um prazo de 15 dias a contar do recebimento 

desta, para atender ao solicitado acima. Após esse prazo, na 

ausência de manifestação, o contribuinte o estará sujeito às 

penalidades do Art. 14 da Lei nº 657/2001 - bloqueio da inscrição, 

multa e encaminhamento dos tributos não recolhidos à Dívida Ativa 

do Município - ficando sujeito também ao protesto e execução fiscal. 

Sem mais no momento, subscrevemo-nos, 

 

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/23 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE ACESSO DE 

BANDA LARGA. 

OC Nº 863900801002023OC00055 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 13/06/2023 às 09h00min. 

 

TAMYRES LOPES SANTAMARINA BARROS 
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Chefe do Setor de Licitações 

 

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JÚNIOR 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2019 

VIGIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 04/2019 para o cargo de Vigia, 

conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à apresentação 

da documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

VIGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

52º FERNANDO SALES DA SILVA..................RG: 41.198.114-6 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta 

dias do mês de maio de dois mil e vinte e três. (30/05/2023) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 02/2022 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas 

aprovadas no Processo Seletivo – PMSJBV nº 02/2022, para as 

vagas temporárias de Professor de Desenvolvimento da Educação 

Básica, conforme abaixo relacionadas, para comparecerem ao Setor 

de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Avenida 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00, a fim de tomarem ciência quanto à apresentação 

da documentação necessária para a posse nos respectivos cargos 

e cumprirem o cronograma constante do Anexo I para o 

Emprego Público de Professor de Desenvolvimento da 

Educação Básica deste Edital. O prazo para o comparecimento é 

de 31/05/2023 a 02/06/2023. 

O não comparecimento até a data supra estabelecida 

será considerado como desistência da vaga temporária, 

podendo esta Municipalidade convocar o próximo classificado. 

 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

23º ROSELI GARCIA LIMA DOS SANTOS............RG: 32.047.721-6 

24º ERICA FERNANDA SCHIAVO DA SILVA.......RG: 32.732.443-0 

25º MARIA EDUARDA STANCATE DE 

OLIVEIRA...............................................................RG: 58.150.106-8 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta 

dias do mês de maio de dois mil e vinte e três. (30/05/2023) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

RAFAEL MAGALHÃES OLIVEIRA 

Diretor do Depto. de Recursos Humanos 

 

ELOISA HELENA RODRIGUES MATIELO RIBEIRO 

Diretora do Depto. de Educação 

 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 

 

31/05/2023 – Reunião para ATRIBUIÇÃO das salas de aula, 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS relacionados no item 1.2 desse 

Anexo e COMPROVAÇÃO PRÉVIA DE REQUISITOS do Edital de 

Abertura. 

 

- Horário: 09:00 – Professor de Desenvolvimento da 

Infância 

- Local: Departamento de Educação – Rua Benjamin 

Constant, 155 – Centro 

 

1.1. Para comprovação prévia de requisitos, os 

candidatos deverão apresentar a seguinte documentação: 

a) CPF original; 

b) RG original; 

c) Título de eleitor original; 

d) Carteira de reservista ou dispensa original; 

e) Carteira de trabalho com o nº do PIS; 

f) 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes); 

g) Cópia simples do RG; 

h) Cópia simples do número do PIS; 

i) Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no Edital de Abertura do Processo Seletivo 

02/2022; 

j) Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos; 

k) Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos; 

l) Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 06 

anos; 

m) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do Exercício 

de 2021 (se houver); 

n) Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 

horário. 

 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes estabelecidos 

no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 

conforme seguem abaixo: 

a) Hemograma completo; 
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b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 

j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

2.1 A data de realização dos exames relacionados acima, 

exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da data 

de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

 

 

SECRETARIA 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 16.968, DE 29 DE MAIO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Diretor do 

Departamento de Comunicação Social, a partir de 01 de junho de 

2023, o Sr. HEDIENE BENTO DE FIGUEIREDO ZARA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29.05.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.969, DE 29 DE MAIO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o pedido de licença sem vencimentos da 

servidora PATRICIA PALHARES AVERSA MARZOCHI, constante 

no processo n.º 8507/2023; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder com base no Artigo 119 da Lei n.º 656/92, 

alterada pela Lei n.º 492/2000, 02 (dois) anos de licença sem 

vencimentos, a partir de 01/06/2023, à servidora PATRICIA 

PALHARES AVERSA MARZOCHI, portadora do CPF 272.399.108-

30, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, 

admitida em 01/02/2010. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29.05.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.970, DE 29 DE MAIO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do cargo de Assessor do Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento Econômico, a partir de 01 de 

junho de 2023, a Sra. JULIA MOURÃO JORGE. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, e com efeitos a partir de 01/06/2023. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29.05.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.971, DE 29 DE MAIO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. ANA CLAUDIA MIGUEL 

MONTEIRO, portadora do RG: 41.658.137-7, aprovada no concurso 

público nº 04/2019, para o cargo de Vigia, manifestou desistência do 

referido cargo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 25 de maio de 2023, os efeitos 

da Portaria nº 16.763, de 30 de março de 2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 25 de maio de 2023. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29.05.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 16.972, DE 29 DE MAIO DE 2.023 
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A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração do Sr. Ângelo Costa, em 

16/03/2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A 

do anexo I da Lei 670/92, o Sr. FERNANDO SALES DA SILVA, 

portador do RG 41.198.114-6, classificado em 52º lugar no concurso 

público nº 04/2019. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29.05.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.973, DE 29 DE MAIO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Artigo 67 da Lei 8.666/93 prevê que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração designado para tal fim, 

Considerando que o Artigo 35 da Lei 13.019/14, inciso V, 

alínea “g” prevê que deverá ser designado gestor de parcerias, 

Considerando que a Portaria nº. 16.100, de 30 de dezembro 

de 2022 designou servidores desta municipalidade como Gestores 

de Contratos, Convênios e Parcerias, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Excluir, como Gestora de Contratos, Convênios e 

Parcerias do Gabinete da Prefeita a servidora MARIANA DIAS 

NAVELA MISTURA. 

 

Art. 2º - Incluir, como Gestora de Contratos, Convênios e 

Parcerias do Gabinete da Prefeita a servidora GIULIANA 

CERBONCINI BORGES. 

 

Art. 3º - Incluir, como Gestor de Contratos, Convênios e 

Parcerias do Departamento de Assistência Social o servidor 

UMBERTO RICARDO BUCCIOLI FRANCO DE MORAES. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29.05.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 16.974, DE 29 DE MAIO DE 2.023 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Fundo Social de Solidariedade possui 

Conselho Deliberativo, instituído pela Lei n° 77/89, alterada pelas 

Leis n° 116/89 e 3.411/13, e que este teve sua composição para o 

biênio 2021/2023 findada em 14 de maio de 2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear novo Conselho Deliberativo do Fundo 

Social de Solidariedade, com representantes conforme segue: 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Cindy Laure Galizoni Elidio; 

Suplente: Patrícia Spagnol de Oliveira; 

Titular: Adriano Ribeiro Martins; 

Suplente: Alessandra Laís de Oliveira. 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Isaías Guilherme Pinto Cardoso; 

Suplente: Jéssica Damáglio Camelo. 

 

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA 

Titular: Ednéa Júlia de Oliveira Lélis; 

Suplente: Elaine Rui Veríssimo. 

 

POLÍCIA MILITAR 

Titular: 1° Tenente Daniel Ferreira Lopes; 

Suplente: SD PM Guilherme Francisco Peixoto de Stefano. 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA – TIRO DE GUERRA 

Titular: 1° Sargento Marcelo Goulart de Almeida; 

Suplente: Mário Henrique Fagotti Vassão. 

 

 

CORPO DE BOMBEIROS 

Titular: 1° Tenente Paulo César Olivato Júnior; 

Suplente: CB PM Angela Luiza de Oliveira. 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

CLUBE DE SERVIÇO – ROTARY CLUBE SUL 

Titular: Norival Primo; 

Suplente: Sérgio Donizetti Navarro. 

 

CLUBE DE SERVIÇO – DEMOLAY 

Titular: Danilo Dantes dos Santos; 

Suplente: João Victor dos Reis Mançano. 

 

CLUBE DE SERVIÇO – ARCO ÍRIS 

Titular: Anna Beatriz Araújo Meneghine; 

Suplente: Nicole dos Reis Mançano. 

 

CLUBE DE SERVIÇO – ESCOTEIRO CURUPIRA 

Titular: Sueli Aparecida de Carvalho; 

Suplente: Isabel Aparecida de Andrade Diniz. 

 

CLUBE DE SERVIÇO – ESCOTEIRO MARECHAL 

RONDON 
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Titular: Pedro Antônio Hernandes Costa; 

Suplente: Ulisses Daniel Santos Valin. 

 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL 

Titular: Rafael Jesus dos Santos; 

Suplente: José Alexandre Sassarão. 

 

SABESP – COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Titular: Marilourdes Pavani Parolin; 

Suplente: Ricardo Charles Streicher. 

 

UNIVERSIDADES 

UNIFEOB 

Titular: Letícia Costa Teixeira; 

Suplente: Patrícia Gomes Furlanetto. 

 

 

UNIFAE 

Titular: Edine Cristiane Ferreira; 

Suplente: Célia Madalena Thomé Blasi. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 15 de maio de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (29.05.2023). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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FINAIS 

ATOS DO LEGISLATIVO - CONTABILIDADE 
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HOMOLOGAÇÃO EDITAL 01/2022 - RETIFICADO 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022 

 

EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - RETIFICADO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, através do Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, 

torna público o Resultado Final do Concurso Público Edital nº 01/2022, retificado em função de Decisão Judicial - Apelação / Remessa Necessária 

nº 1002819-66.2022.8.26.0568, da Comarca de São João da Boa Vista, referente ao cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital 

de Abertura do Concurso Público.  

O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos habilitados, conforme item 8.3. do Edital de Abertura, discriminado 

por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de 

classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota total e classificação final.  

O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos habilitados com deficiência, conforme item 8.3. do Edital de 

Abertura, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 

candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota total e classificação final PCD.  

O cálculo do resultado da Prova Objetiva corresponde ao apontado no item 9.1. do Edital de Abertura.  

O Resultado Final, incluindo os candidatos não habilitados, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e 

senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos em Andamento → Câmara Municipal de São 

João da Boa Vista – Concurso Público – 01/2022→ Resultado Final.  

Fica homologado o presente Concurso Público.  

 

São João da Boa Vista, 29 de maio de 2023.  

 

CARLOS ALBERTO GOMES 

Presidente Vereador 
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ANEXO I 

Resultado Final em ordem de classificação dos candidatos habilitados 

 

301 – AGENTE LEGISLATIVO 
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ANEXO II  

Resultado Final em ordem de classificação dos candidatos habilitados – Pessoa com Deficiência. 
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CONTABILIDADE 
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